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JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito do Municipio de 

Nova Alianca, Estado de são Paulo, no uso das suas atribuicöes legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 

CAPITULO I 

DAS DlsposlcOEs PRELIMINARES 

ART 1.9  - Nos termos da Constituiçâo Federal, artigo 165, § 2. 91  Lei n 
4.320, de 17 de marco de 1964 e Lei  Orgnica do MunicIpio fixa as diretrizes 
orçamentarias do Municipio para o exercucto de 2026, orienta a elaboracão da respectiva 

Lei Orcamentaria anual, dispôe sobre as alteracöes na legislação tributaria e atende as 
determinaçôes impostas pela Lei Complementar n. 2  101, de 04 de maio de 2000, e 

Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo ünico. As normas contidas nesta Lei alcançam todos Os órgãos 	da 

Administração Direta e Indireta do municIpio. 

ART. 22 - A elaboração da proposta orcamentária abrangerá os 
Poderes Legislativo, executivo, entidades da Administração Direta e Indiréta, nos termos 
da Lei Complementar n. 2  101, de 04 de malo 2000, observando-se os seguintes objetivos 

estratégicos: 

- Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusâo social; 
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II - Dar apoio aos estudantes carentes, deprosseguirem seus estudos no 

ensino medio e superior, 

III - Implantar progra ma.. de gestäo dos recursos da educaco garantindo 

meihoria da qualidade dos serviços da rede municipal de educaço básica, 

IV - Promover o desenvoivimento do Municipio e o crescimento econômico, 

V - Reestruturaçâo e reorganuzacâo dos servicos administrativos, buscando 

maior eficiência de trabaiho e arrecadaco, 
VI - Assistência a criança e ao adolescente, ao idoso e ao portador de 

deficiência, 

Vii - Meihoria da infraestrutura urbana, e 

VIII - Garantia de acessôaos serviços de saüde a todo cidado através de urn 
atendimento mais eficiente corn respeito e qualidade. 

CAPITULO II 

METAS E PRIORIDADES 

ART. 3•2  As prioridades e metas da Administração Piblka Municipal 
para o exercicio de 2026 especificadas nos Anexos I, V e VI que integram esta Lei so 

NO compativeis corn os prograrnas constantes do Piano Piurianual relativo ao periodo 
2026/2029, etero precedéncia naaIOcaço de recursos na Lei Orçamentària Anual, nâo 
se constituindo, toda via, em limite a programaçâo das despesas. 

CAPITULO III 

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS 

ART. 4.2 - As metas de resultados fiscais do MUnicIpio para 0 exercIcio 
de 2026 so aqueias apresentadas no dernonstrativo de Metas Fiscais, integrante desta 

Lei, desdobrado em: 

I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (LRF, art 4o, § 3°); 

11 - Demonstrativo 1 - Metas Anuais (LRF, art. 40, § 1°); 
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III - Demonstrativo 2 - AvaIiaco do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio 

Anterior (LRF, art 4°, 52°, inciso I), 

IV -  Demonstrativo 3- Metas Fiscais Atuais Comparadas corn as Fixadas nos Três 

Exercicios Anteriores (LRF, art 4°, §2°, inciso II), 

V - Demonstrativo 4- Evolucäo do Patrimônio Liquido (LRF, art 40, §2 0, inciso III) 

VI- Demonstrativo 5- Origem e Aplicaçâo dos Recursos Obtidos corn a Alienação 

de Ativos (LRF, art.40, §20, inciso III) 

VII - Demonstrativo 6 - Avaliação da Situaçäo Funanceira e Atuarual do Regime 
Própriode Previdência dos Servidores (LRF, art. 4°, § 29, inciso IV, ailnea "a"); 

VIII- Demonstrativo 7- Estirnativae Compensaçäo da Renüncia de Receita (LRF, 

art. 4°, § 2 0, inciso V); e 

IX - Demonstrativo 8: - Margem de Expansâo das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado (LRF, art. 4 0, § 2°,inciso V). 

Parágrafo 6nico. Os anexos de que tratarn Os inasos anteriores, serâo expressos em 
valores correntes e constantes, sendo que no caso de mudancas no cenano 

macroeconômuco ou ainda mudanças relevantes decorrentes de convênuos assinados, 
seus valores poderäo ser alterados atraves da ediço de Projeto de Let ou Decreto do 

Executivo. 

ART. 5. - Integra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde sero 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas püblicas, 
corn indicaçäo das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venharn a 
se concretizar. 

CAPITULO IV 

DAS 0RIENTAç66 PARA A ELAB0RAcA0 E EXECUcA0 DA LEI 0RcAMENTARIA DE 
2026 
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ART. 6.2 Atendidas as metas priorizadas para o exercIcio de 2026, a 

Lei Orcamentaria podera contemplar o atendimento d" e outras metas, desde que facam 

parte do Piano:,Plurianual correspondente ao periodo de 2026/2029 

ART 7A - A Lei Orçamentaria näo consignara recursos para iniclo de 
novos projetos, se não estiverem adequadamenteatendidos aqueles em andarnento e 

contempladas ainda as despesas de conservaçâo do patrimônio publico 

Paragrafo ünico Entende-se por adequadamente atendidos, os projetos cuja execuçâo 
fIsica esteja em conformidade o cronograma fIsico-financeiro pactuados em vigência. 

ART 8.9  - Para fins do disposto no artigo 16, § 3 Q,  da Lei 

Côrnplernentar n. 2  101, de 04 demaiodé 2000, consideram-se irrelevantes as despesäs 

realizadas anUalrnente ate o valor de 62.725,59 (sessenta dois mil setecentos vinte 
cinco reals e cinquenta nove centavos), nosprocessos de despesas de aquisic5o de bens 
ou prestaco de serviços, e de ate R$ 125.451,15 (cento e vinte cinco mil quatrocentos 
cinquenta urn reats e quinze centavos), nos processos de despesas de execucäo de obras 
publicas ou servicos de engenharia, conforme dispöe o art 75 da Lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 

ART. 99 - Em atendimento ao disposto no artigo 49,  inciso I, aiInéa "e", 
da Lei Complementar n.9 101, de 04 de rnaio de 2000, os custos dos programas 
finaiisticos financiados pelo orçamento municipal devero ser apurados mediante 

Iiquidacâo da despesa 

- 	 § 1.2 - As despesas serâo apropriadasde acordo corn a efetiva destinaço dos 
gastos, baseados em critérios de rateio de custos dos programas. 

§ 2.2 - A avaliação dos resultados far-se-a a partir da apuraço dos custos e das 
informaçöes fIsicas referentes as métas fiscais estabelecidas na LDO. 

§ 3.2 - Para os efeitos deste artigo, considera-se programa finaiIstico aquele cujo 

objetivo estrategico e o de proporcionar a incorporaçâo de urn bern ou serviço para 
atendimento direto das demandas da sociedade 

ART. 10- Qua ndo da execuço de programas de corn petência do 
MunicIplo, poderá este adotar a estratégia de transferir recursos a instituiçöes privadas 

sem fins lucrativos, desde que especificamente autorizadas em lei municipal e seja 

firmado convenio, ajuste ou congênere, peio qual fiquern clararnente definidos os 

deveres e obrigaçöes de cada parte, forma e prazos para prestaço de contas. 
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Paragrafo unico 0 processo de celebracäo d- e Convênio, Term,  de Ajuste, Contrato de 

Gestâo ou Repasse Financeiro nas m"odalidades Subvenco, Auxilio 
0 
 r Contribuico 

quando firmado corn a finalidade de transferir recursos as instituiçöes privadas sem fins 

lucrativos, devera fazer constar minimamente as seguintes exigências 

- Certificação da entidade junto ao respectivo conselho municipal, 

II - 0 beneficiario deve aplicar, nas atividades-fim, ao menos 50% de sua 

receita total, 

Ill -Manifestaço prëvia e expressa do setor técnico e da assessoriajurIdica 

do órgão concedente; 

IV - DecIaraço de funcionamento regular, emitida por no mInimo uma 

autoridade de outro nIvel de governo; 

V - Vedacão para entidades cujos dirigentes sejam tambérn agentes politicos 

do governo concedente, e 

VI - Prestaço de Contas dos recursos recebidos, em conformidade corn o 
programa de trabalho pactuado e regras do Tribunal de Contas do Estado de So 

Paulo. 

ART. 11 - As transferências financeiras entre órgäos dotados de 

personalidade juridica propria, assim como os fundos especials, que compöem a Lei 
Orçamentaria, ficam condicionadas as normas constantes das respectivas leis 

instituidoras, leis especificas ou regras determinadas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, não se aplicando o disposto no artigo anterior. 

ART. 12 - Na forma do artigo 8 9 . Lei Complementar n 2  101, de 04 de 

malo de 2000, o Executivo estabelecerá, ate 30 dias após a publicaço do orçamento, a 
programaço financeira e o cronograma mensal de desernbolso, de modo a 

compatibilizar a realizacão de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais 

§ 1. - Também integrarão a programaçâo financeira e o cronograma de 

desembolso: 

I - Transferências financeiras a conceder para outras entidades integrantes 

do orcamento municipal, inclusive ao regime prOprio de previdência; 



II - Atender passivos contingentes 
imprevistos. 

e outros riscos e eventos fiscais 
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II - Eventual estoquede restosa pagar de exercIcios anteriores; e 

Ill - Saldo financeiro do exercicio anterior 

§ 2.2  - o cronograma de que trata este artigo dara prioridade ao pagamento de 
despesas obrigatorias e de carater continuado do Munucipio em reIaco as despesas de 

carater discricionarias e respeitara todas as vinculaçöes constitucionais e legais 

existentes 

§ 3.2 - As  transferências financeiras ao Poder Legislativo sero realizadas de 
acordo corn o cronograma anual dedesembolso mensal, respeitándo o lirnite rnáximo 
estabelécido no artigo 29-A da Constituiçâo Federal de 1988. 

ART. 13 - A reserva de contingência do Poder Executivo e demais 

órgâos da adrninistraço indireta, equivalerã a no máximo 2% (cinco por cento) da 
receita correnteIiqUida prevista ná prôposta orçamentária de 2026, e será destinada a: 

- Cobertura de créditos adicionais; e 

ART. 14 - Na forma do artigo 13 da Lei Complementar n. 2  101, de 04 de 

maio de 2000, ate 30 (trinta) dias apos a pubIicaco da lei orçamentaria, o Executivo 
estabelecera e publicara metas bimestrais para a reaIizaco das receitas estimadas, 
inclusive as receitas proprias dos orgos da Administraçâo Indireta 

§ 1. - Na hipótese de ser constatado ao final de cada bimestre frustraçâo na 
arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenco das metas de resultados 

nominal e primário, os Chefes dos Poderes Executivo e o Legislativo determinarâo a 

limitação de ernpenho e movimentaçâO financeira, em montantes necessários a 
preservaçao dos resultados estabelecidos. 

§ 2.2 - Ao determinarem a Iimitação de empenho e movirnentacäo financeira, 
devero ser adotados critérios que produzam o menor impacto possIvel nos programas 

e açôes de caráter finalIstico da administraço, especialmente nas areas voltadas a 
educaçâo, sai.ide e assistência social. 
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§ 32 - Näo seräo objeto deiimitaçâo de empenho e movimentaço financeira as 

despesas vinculadas a finalidades especificas, bem2 como aquelas que constituam 

obrigaçôes legais do Municipio, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da 
1. 

divida e precatorios judiciais e folha 
03 

 e pagarnento de servidores municipais 

§ 4 - A Iimitaçäo de empenho e movrrnentaço financeira tambem sera adotada 
na hipotese de ser necessaria a reduçäo de eventual excesso da divida consolidada em 

reIaço a meta fixada no Anexo de Metas Fiscais, obedecendo-se ao que dispöe 0 artigo 

31 da Lei complementar n. 2  101, de 04 de maio de 2000 

ART 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de 

responsabilidade: de outras esferas de Governo, desde que firmados Os respectivos 

convênios, termos de acordo, ajustes ou congêneres e haja recursos orçamentários e 

financeiros disponIveis. 

ART. 16- Nos termos do § 8., do artigo 165 da Constituico Federal, 
ficao Poder Executivo, no transcorrer da execuçäo orçamentária, autorizado a abrir 

creditos adicionais ate o lirnite de 10% (quinze por cento) do orçamento geral do 
municIpio para o exercIcio de 2026. 

ART. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 167, 
inciso VI da Constituico Federal, a realizar movirnentaçöes de saldos orçamentários ate 
o limite de 10% (dez) da despesa inicialmente fixada, na forma de transposicôes, 
remanejamentos e transferências de urna categoria de programaco para outra ou de 

urn órgo orçamentário para outro. 

ART. 18-0 Projeto de Lei Orçarnentária será elaborado de forma 
consolidada, em conformidade corn as diretrizes fixadas nesta Lei, corn o artigo 165, § 
52, 6.2,  7 • 9 e 8.2, da Constituiço Federal, corn a Lei Federal n. 2  4.320, de 17 de marco 

de 1964, corn a Lei Cornplementar n. 2  101, de 04 de malo de 2000, Portaria 

Interrninisterial n. 2  163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e 

atualizaçöes posteriores. 

§ 1.0  A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

- 0 orcamento fiscal; e 

11 - 0orçarnento da seguridade social. 
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§ 2. - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminaro a despesa por 

unidade orçamentaria, detalhada por categoria econômica, grupos de despesa, 

modalidade de aplicacâo, elementos de despesa e fontes de recursos 

ART 19— Fica assegurado o percentual de ate 0,50% (meio por cento) 

da receita do tesouro municipal para emendas de iniciativa popular ,  desde que as 

mesmas atendam a Iegislaço vigente e as normas de contabilidade publica 

ART 20—.N a  aprovação das emendas individuals impositivas ao 
orçamento, a Câmara de Vereadores atendera ao que segue 

I 	Compatibilidade corn os pianos municipais e Os projetos 
enunciados no anexo de metas e prioridades desta lei; 

11.• 

	

	Nunca superiores, em seu total, a 2 % da receita corrente 
liquida do Municipto, 

Ill. 	Ao menos metade das emendas estarã vinculada ao 
financiamentodasaçôes e serviços de Saüde; 

IV 	0 corte de dotacöes propostas pelo Executivo nâo podera 
comprorneter programas essenciais do MunicIpio; 

V. 	Relativas as emendas impositivas, as despesas estarao 
identificadas segundo a codificacao apresentada na Portaria 
764/2017, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

CAPITULO V 

DAS DtsPoslcOEs RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

ART. 21 - 0 aurnento da despesa corn pessoal, em decorrência de 
qua iquer das medidas relacionadas no artigo 169, § 1.2, da Constituicâo Federal, poderá 

ser realizado mediante tel especIfica, desde que obedecidos os limites previstos nos 
artigos 20, 21 e 22, parágrafo ünico, todos da Lei Cornplementar n. 2  101, de 04 de malo 
de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido diploma 
legal, ficando autorizado o aumento da despesa corn pessoal para 

- Concessâo dequalquervantagem ouaürneñto de rernuneraço, a criaçâo 

de cargos, ernpregos é funcöes ou alteracäo deestruturas de carreiras; e 

11 - Admissão de pessoal ou contrataçao a qualquér tItulo. 
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§ 1. - Os aumentos de quetrata esteartigosomente podero ocorrer se 
houver 

I - Previa dotaço orçamentaria para atender as projeçöes de despesa de 
pessoal e aos acrescimos dela decorrentes, 

ART 24 - : 0 Poder,  Executivo podera encaminhar, a Cmara Municipal 
projetos de lei dispondo sobre alteraçôes na legisIaço tributaria, especialmente sobre 

- Revisäo e atualizaçäo do Codigo Tributario Municipal, de forma a corrigir 
distorçOes; 

II - Revogaçôes das isençöestributárias que contrariem o interesse piblico; 

I:11 Reviso das taxas,objetivando sua adequaço aos custos efetivos dos 
serviços prestados e ao exercIcio do poder de poilcia do MunicIpio; 

IV - Atualizaco da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movirnentos 
de vaIorizaco do mercado irnobiliário; e 

V- Aperfeiçoamento do sistema de fiscalizaçâo, cobra nça, execuçâo fiscal e 
arrecadacão de tributos. 

ART. 25 - Se a Lei Orçamentária näo for promulgada ate o ültimo dia do 
exercicio de 2025, fica autorizada a realizaçâo das despesas ate o limite mensal de urn 
doze avos de cada programa da proposta original remetida ao Legislativo, enquanto a 
respectiva lei não for sancionada. 

Parágrafo ünico. Considerar-se-ã antecipaço de crédito a conta da Lei Orçamentria a 
utilizaçäo dos recursos autorizada neste artigo. 
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